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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 404/2025

Institui a Política Municipal de Permanência e 
Sucesso Escolar (Maracanaú Sem Evasão), 
estabelece o Sistema de Alerta e Acompanhamento 
Escolar no âmbito do Município de Maracanaú, e dá 
outras providências.

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Fica instituída a Política Municipal de Permanência e Sucesso Escolar 
(Maracanaú Sem Evasão), com o objetivo de prevenir e combater as causas do 
abandono e da evasão escolar, garantindo o direito fundamental à educação para todas 
as crianças e adolescentes no Município de Maracanaú.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, consideram-se:

I - Abandono Escolar: A interrupção da frequência às aulas durante o ano letivo, seguida 
ou não de retorno no ano letivo subsequente.
II - Evasão Escolar: A situação do aluno que deixou a escola ou foi reprovado e não 
efetuou a matrícula para dar continuidade aos estudos no ano letivo seguinte.
III - Aluno em Risco: Estudante que apresenta indicadores de vulnerabilidade, como 
baixa frequência, repetência, defasagem de aprendizagem, distorção idade-série, ou 
situação de risco social identificada.

Art. 3º A Política Municipal de Permanência e Sucesso Escolar observará as seguintes 
diretrizes:

I – O acompanhamento pedagógico e psicossocial individualizado.
II - O foco na busca ativa de estudantes evadidos ou em situação de abandono.
III - O fortalecimento do vínculo entre a escola, o aluno e a família/responsável.
IV - A intersetorialidade, envolvendo as áreas de Educação, Saúde, Assistência Social e 
Esportes.
V - O fomento a um ambiente escolar acolhedor e seguro, com ações de combate ao 
bullying e assédio.

Art. 4º Fica criado o Sistema de Alerta e Acompanhamento Escolar (SAAE), coordenado 
pela Secretaria Municipal de Educação (SME), com a finalidade de monitorar a 
frequência, o desempenho e a situação de risco dos estudantes da Rede Municipal de 
Ensino.

PARÁGRAFO ÚNICO: O SAAE deverá funcionar por meio de uma plataforma digital ou 
sistema de informações que permita a notificação imediata das escolas à SME e aos 
órgãos parceiros (Saúde, Assistência Social e Conselho Tutelar) sobre os casos de:

a) Repetência ou distorção idade-série.
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b) Indicadores de vulnerabilidade social, saúde ou violência identificados pela escola.
c) Faltas consecutivas ou não que configurem risco de abandono (critério a ser definido 
por regulamentação da SME, respeitando o limite legal de 25% de faltas para 
reprovação).

Art. 5º As escolas da Rede Municipal de Ensino são obrigadas a registrar e notificar o 
SAAE sempre que um estudante atingir o limite de faltas estabelecido como risco, 
conforme regulamento da SME.

Art. 6º Recebida a notificação pelo SAAE, o fluxo de ação será o seguinte:

I - 1ª Fase (Escolar): A escola deverá realizar, em até 5 (cinco) dias úteis, o contato com 
os pais ou responsáveis, agendar reunião e, se necessário, realizar visita domiciliar, 
registrando todas as ações no SAAE.
II - 2ª Fase (Intersetorial): Persistindo o risco ou confirmada a ausência, a SME acionará 
a Secretaria de Assistência Social e o Conselho Tutelar para a Busca Ativa, mobilizando 
Agentes Comunitários de Saúde, Agentes de Convivência e outros profissionais para a 
localização e reintegração do aluno.
III - 3ª Fase (Encaminhamento): Após a reintegração, o SAAE deverá garantir o 
encaminhamento do estudante para programas de recuperação de aprendizagem, apoio 
psicossocial ou programas sociais, conforme a necessidade diagnosticada.

Art. 7º A Política Municipal de Permanência e Sucesso Escolar será implementada por 
meio das seguintes ações, entre outras:

I - Programa de Recuperação da Aprendizagem e Correção de Fluxo: Oferta de aulas de 
reforço e atividades complementares no contraturno escolar, com foco nos estudantes 
em risco e nos que apresentam defasagem de aprendizagem.
II - Incentivo à Escolha Certa (Nudge): Ações de estímulo e engajamento que ajudem o 
aluno a planejar seu Projeto de Vida, reconhecendo a importância da escolarização para 
o futuro.
III - Fortalecimento da Infraestrutura e Cultura Escolar: Investimento em bibliotecas, 
laboratórios, quadras esportivas e atividades culturais e desportivas que tornem a escola 
um ambiente mais atrativo e completo.
IV - Capacitação Continuada: Formação de professores, gestores e Agentes de 
Convivência para a identificação precoce de fatores de risco e o manejo de situações de 
abandono e evasão.
V - Bolsa-Agente de Convivência: Manutenção e expansão do programa para fortalecer a 
mediação e o acolhimento dentro do ambiente escolar.

Art. 8º O Poder Executivo Municipal regulamentará esta Lei no que couber, no prazo 
máximo de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua publicação.

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações 
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 18 de Novembro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 18/11/2025
pelo CPF: ***.994.198-** no IP: 192.168.131.91

Manoel Vieira Correia
Vereador(a) - PP

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Sr(a) Vereador(as) desta egrégia casa legislativa,

A evasão e o abandono escolar são problemas sociais complexos que exigem uma 
resposta articulada e estruturada do poder público. Embora o Município de Maracanaú 
possua iniciativas e resoluções do Conselho Municipal de Educação que abordam o 
tema, a instituição de uma Política Municipal de Permanência e Sucesso Escolar, por 
meio desta Lei, consolida e garante a continuidade das ações de prevenção.

A criação do Sistema de Alerta e Acompanhamento Escolar (SAAE) e a 
formalização do fluxo de Busca Ativa Intersetorial são passos cruciais para que o 
acompanhamento dos alunos em risco não dependa apenas da boa vontade individual, 
mas sim de um sistema de responsabilidade compartilhada e monitorada. A educação é 
o pilar para o desenvolvimento social e econômico de Maracanaú, e a permanência do 
estudante na escola é o primeiro passo para o sucesso educacional.

Dada a justificativa, solicito aos meus pares Srs.(as) Vereadores(as) desta casa, 
que apreciem e aprove o presente projeto de Lei, para que possa ser sancionado e 
executado o mais breve possivel.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12760
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